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Reitoria

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 274ª (DUCENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA QUARTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO
COLEGIADO ACADÊMICO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE

DARCY RIBEIRO – UENF
Aos seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas e quinze minutos,

ocorreu de forma híbrida, através da Plataforma Google Meet, a ducentésima septuagésima quarta reunião
ordinária do Conselho Acadêmico da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro – UENF,
com a presença dos seguintes membros: Prof. Raul Ernesto Lopez Palacio – Reitor, que presidiu a reunião;
Profª Maura Cunha – Pró-Reitora de Pesquisa e Pós Graduação; Prof. Manuel Antonio Molina Palma – Pró-
Reitor de Graduação; Prof. Olney Vieira da Motta – Pró-Reitor de Extensão; Profª Clicia Grativol Gaspar De
Matos – Pró-Reitora de Assuntos Comunitários; Profª Karoll Andrea A.T. Cordido – Representante dos
Chefes de Laboratórios do CCTA; Profª Rosalee Santos Crespo Istoe – Representante dos Chefes de
Laboratórios do CCH; Prof. Roberto Dutra Torres Junior – Representante dos Chefes de Laboratórios do
CCH; Profª Maria Gertrudes A. Justi da Silva – Representante dos Chefes dos Laboratórios do CCT; Prof.
Juraci Aparecido Sampaio – Representante dos Chefes de Laboratórios do CCT; Prof. Nivaldo Silveira
Ferreira – Representante dos Docentes do CCT; Profª Eliana Crispim França Luquetti – Representante dos
Docentes do CCH; Prof. Carlos Henrique Medeiros de Souza – Representante da Câmara de Pesquisa e
Pós-Graduação; Prof. Ricardo Ferreira Garcia – Representante da Câmara de Graduação;  Prof. Gerson
Adriano Silva – Representante da Câmara de Extensão e Assuntos Comunitários; Sra. Leticia da Silva Diniz –
Representante dos Discentes da Graduação. Membros ausentes: Profª Rosana Rodrigues – Vice-Reitora,
ausência justificada por estar em viagem representando a UENF em evento na UERJ; Paulo Marcelo de Souza
– Representante dos Chefes de Laboratórios do CCTA; Prof. Renato Augusto DaMatta – Representante dos
Chefes de Laboratórios do CBB; Prof. Marcelo Trindade Nascimento – Representante dos Chefes de
Laboratórios do CBB; Prof. Tadeu Silva de Oliveira – Representante dos Docentes do CCTA; Prof. Carlos
Eduardo Veiga de Carvalho – Representante dos Docentes do CBB; e Sr. Wagner H.F.V.O. Gamas –
Representante dos Discentes da Graduação. Tratou-se da seguinte pauta: 1 – Aprovação de Ata da 273ª
Reunião (SEI – 260009/003005/2022); 2 – Calendários; 2.1 – Graduação (SEI –
260009/003060/2022); 2.2 – Pós-Graduação (SEI – 260009/003238/2022); 3- Afastamentos do país;
3.1 – André Guimarães (SEI – 260009/002451/2022; 3.2 – Anna Okorokova (SEI
260009/002992/2022); 3.3 – Arnoldo Façanha (SEI – 26.0009/003134/2022; 3.4 – Ricardo Vieira (SEI
260009/002546/2022); 4- Troca de vaga; LEPROD X LGPP (SEI – 260009/000689/2022); 5- Perfil de
Vaga: 5.1 – LEPROD (SEI – 260009/000689/2022); 5.2 – LEPROD (SEI – 260009/002745/2022); 5.3
– LGPP (SEI – 260009/000908/2022); 5.4 – LAMAV (SEI – 260009/002110/2022); 5.5 – LCMAT
(SEI – 260009/003080/2022); 6- Progressão Diferenciada Leandro Pinho (SEI –
260009/002703/2022); 7- Convênio UENF X FUNDENOR (SEI – 260009/004306/2021 e SEI –
260009/003458/2022); 8- Resolução Cotutela (SEI – 260009/001412/2022); 9- Recursos; 9.1 –
Professor Visitante LENEP (SEI – 260009/000947/2022); 9.2 – Estudantes Engenharia do Petróleo
(SEI – 260009/002339/2022); 10 – Assuntos Gerais. O Reitor iniciou a reunião informando que: I- O
Restaurante Universitário está funcionando e os ventiladores já foram comprados. Os bebedouros e o Auxílio
Moradia estão em andamento; e o Auxílio Alimentação está sendo resolvido para o pagamento  da segunda
parcela; II- Foi realizada a reunião do Fórum Permanente de Graduação e em setembro haverá outra, para
apresentar o PPP dos cursos. Percebeu que ainda tem uma participação pequena por parte dos alunos, mas
por ser um processo contínuo, a expectativa é de os alunos irão aderindo aos poucos; III- Na última sexta-
feira,  recebeu a visita da Deputada Jandira Feghali; do Vereador de Niterói, Leonardo Giordano e da ex-
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prefeira de São João da Barra, Carla Machado, onde foi abordado o Regime de Recuperação Fiscal; IV- Os
 Auxílios Saúde e Transporte estão na Casa Civil, sendo acompanhados pela Reitoria e aguardando o Regime
de Recuperação Fiscal; V- O PCV foi encaminhado para Procuradoria da SECTI para elaboração de
parecer; e mais uma vez, fica evidenciada a necessidade da criação da Procuradoria da UENF. VI- Todos os
concursos estão em andamento. A Profª Rosalee perguntou sobre o concurso para professor substituto da
Profª Maria Cristina. O Reitor lembrou que as questões dos Centros, devem ser acompanhadas pelos
Diretores dos Centros. O Prof. Carlos Henrique solicitou esclarecimentos sobre três questões referentes à
realização dos concursos: Se os candidatos reprovados nos concursos podem receber os valores de volta; se
os concursos podem ser realizados de forma remota; e se Professor Associado nível 3, pode fazer parte de
Banca de Concurso. O Reitor informou que: Os valores não são devolvidos; algum componente da banca
pode participar remotamente, porém o Presidente, parte da banca e os candidatos precisam participar
presencialmente; e que só pode participar como membro da banca, Professor Associado I, nível 17.5. O Prof.
Carlos Henrique informou sobre o Colóquio de Cognição e Linguagem que será realizado em Alegre-ES e
comunicou que o Reitor será convidado para participar da abertura do evento. Agradeceu ainda ao setor de
Transportes da UENF, que está levando os alunos de doutorado uma vez por mês, para realização de trabalho
de Campo no Espírito Santo. O Prof. Ricardo comunicou que foi cedida para a UENF, pela justiça, uma
retroescavadeira e perguntou se tem uma forma de trazê-la para o campus. O Reitor lembrou que foi
consultado e já informou que sim; está aguardando o resultado de um recurso feito pelo proprietário do
equipamento. O Prof. Olney informou que em 24/05/2022 foi realizado o Seminário sobre Inserção Curricular
da Extensão na Graduação, agradecendo as pessoas que tiveram presentes e que em breve, possa ser feita
essa inserção. Profª Karoll solicitou informação sobre Seguros de Acidentes dos Estagiários. O Reitor
informou que o processo já está em licitação, e como alternativa, teve que fazer um seguro por três meses,
com recursos próprios, para todos os concluintes que solicitaram. O Reitor passou ao Item 1 da pauta -
Aprovação de Ata da 273ª Reunião – Aprovada com três abstenções. Item 2 – Calendários; 2.1 –
Graduação; Aprovado com alteração no Prazo limite para envio à SECACAD pelo SEI das Atas de
Resultados de 2022/2º, do dia 16 para dia 22 de dezembro de 2022; 2.2 – Pós-Graduação; Aprovado com
as seguintes alterações: Mudança no Prazo limite para envio à SECACAD pelo SEI das Atas de Resultados
de 2022/2º, do dia 16 para dia 22 de dezembro, e para os Alunos Especiais, a inclusão das datas; Inscrições:
08 e 09/08/2022; Pré-matrículas: de 08 a 10/08/2022 e Matrículas: 11 e 12/08/2022. 3- Afastamentos do
país; 3.1 – André Guimarães; 3.2 – Anna Okorokova; 3.3 – Arnoldo Façanha; Todos aprovados. Item
4- Troca de vaga LEPROD X LGPP (SEI - 260009/000689/2022). O Reitor destacou que o LGPP quer
trazer o Professor Edson Terra do LEPROD em troca de uma vaga de concurso. O LEPROD disponibilizará
o professor no final de seu mandato como Coordenador em dezembro de 2022. 5- Perfil de Vaga; 5.1 –
LEPROD; 5.2 – LEPROD; 5.3 – LGPP; 5.4 – LAMAV 5.5 – LCMAT; Aprovado. 6- Progressão
Diferenciada Leandro Pinho; Aprovada. 7- Convênio UENF X FUNDENOR; Aprovado. 8- Resolução
Cotutela; O Reitor comunicou que o item foi retirado de pauta para melhor análise e será apreciado na
próxima reunião do COLAC. 9- Recursos; 9.1 – Professor Visitante LENEP; O Reitor esclareceu que
esse recurso se deve ao fato do Professor não ter sido aprovado na Câmara Setorial de Carreira Docente do
CCT(CSCD/CCT), por não cumprir as exigências da Resolução CONSUNI nº 001/2020. A Profª Maria
Gertrudes Justi solicitou que fosse dada a palavra ao Prof. Viatcheslav Priimenko para fazer a defesa desse
recurso. O Prof. Priimenko esclareceu que a Câmara avaliou o Prof. Álvaro Marcello Marco Peres, como se
fosse Pesquisador Acadêmico, porém veio solicitar uma avaliação sobre o ponto de vista da Indústria,
considerando que o professor tem conhecimento de toda a Indústria do Petróleo, trazendo grande
colaboração, inclusive para os professores. Para o Reitor, o que está sendo solicitado é uma
excepcionalidade para a Resolução, que é única para todos. O Prof. Molina falou que a solicitação do LENEP
deve ser tratada como excepcionalidade, por ser um profissional diferenciado, com grande conhecimento da
Indústria. O Prof. Juraci é de opinião que a solicitação deveria estar melhor fundamentada, com um Plano de
Trabalho para ser apreciado. Profª Maura sugeriu a realização de um Relatório Circunstanciado e um Plano de
Trabalho para o próximo período, para que a excepcionalidade seja avaliada. O Reitor colocou em votação a
retirada do item de pauta, aguardando a documentação para que o assunto seja retornado na próxima reunião
do COLAC; Aprovado. 9.2 – Estudantes Engenharia do Petróleo; O Reitor fez um breve relato sobre o
recurso de três alunos do Curso de Engenharia de Petróleo, que tendo sido reprovados na disciplina LEP
01383 – Engenharia de Reservatório, coordenada pelo Prof. Adolfo Pires do LENEP, solicitaram o gabarito e
não foi fornecido. O Prof. Manoel Molina esclareceu que na sessão da Câmara de Graduação de 12/04/2022,
foi montada uma Comissão para avaliar o trabalho. A Banca recomendou que se desse uma nova
oportunidade aos alunos e optou por realizar uma prova. A conclusão da Câmara é de que a avaliação não é
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compatível com o que foi oferecido ao longo do semestre. O Reitor observou que para dois dos estudantes,
esta é a última disciplina. A Letícia cedeu sua fala ao aluno Rodrigo Santos, que, autorizado, fez um relato de
seu recurso. Logo após, foi solicitada sua retirada da sala. O Reitor lembrou que a Comissão da Câmara
pediu para refazer o trabalho, mas os estudantes precisam do gabarito para saber onde erraram, deixando
claro que nada tem contra nenhum professor.  Para o Prof. Juraci, a Comissão terá que elaborar uma avaliação
dentro do conteúdo oferecido. A Profª Clícia destacou que a banca externa é quem monta sua própria
avaliação e não o professor da disciplina. O Reitor colocou em votação, que o LENEP seja comunicado, que
seja feita a correção dos trabalhos, colocando onde os alunos erraram, e que seja solicitado um novo trabalho.
Aprovado com uma abstenção.   10 – Assuntos Gerais– A Letícia comentou que o DCE enviou uma
solicitação, para que fosse adicionada na pauta a questão do Restaurante Universitário em Macaé, inclusive
com evasão de aluno, mas acredita não ter havido tempo hábil para a inclusão do assunto. O Reitor
esclareceu que legalmente não é possível, mas vai ser implementado o Auxílio Moradia, e está sendo estudada
uma nova solução para o problema. A Profª Maria Gertrudes Justi disse que, só para complementar, entende
que a prioridade de Campos é diferente de Macaé e reconhece o esforço do Reitor atual e das reitorias
anteriores, mas que as dificuldades são grandes. Solicitou que haja isonomia entre os alunos de Campos e
Macaé. Nada mais havendo a tratar, o Reitor agradeceu a todos e encerrou a reunião às 16 horas e quarenta e
cinco minutos.

 
Prof. Raul Ernesto Lopez Palacio                                            Márcia Regina Peruzzi Caetano

Reitor                                                                                   Secretária Ad hoc
 

Documento assinado eletronicamente por Raul Ernesto Lopez Palacio, Reitor, em 16/08/2022,
às 12:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Márcia Regina Peruzzi Caetano, Assessora, em
17/08/2022, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
34385875 e o código CRC 3279E808.

Referência: Proces s o nº SEI-260009/003709/2022 SEI nº 34385875
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